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DECRETO Nº 46, DE 27 DE MARÇO DE 1957

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

DECRETA:


Art. 1º De acordo com a Lei Estadual nº 13.030 de 28 de outubro de 1942, promove, em virtude da Lei Municipal nº 113/57, aos seguintes padrões de vencimentos os funcionários ocupantes de cargos de provimento efetivo:

	Cargo
	Padrão
	Vencimento Mensal Cr$

	Tesoureiro 
	N
	4.400,00

	Contador 
	N
	4.400,00

	Lançador 
	L
	4.000,00

	Fiscal (efetivo)
	L
	4.350,00

	Escriturário 
	[bookmark: _GoBack]K
	3.800,00

	Porteiro Almoxarife
	H
	3.200,00



Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 27 de março de 1957.


H. LOUIS BAXMANN
Prefeito Municipal

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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